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TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO Nº 20160238 
DL011/2016 

 
 
Termo de rescisão unilateral do contrato de Prestação de Serviços nº. 20160238, que fazem entre si a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO XINGU – PA, através do(a) SECRETARIA DE EDUCACAO/FUNDEB, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.931.839/0001-58, com sede na AV. CONSTANTINO VIANA, SN, 
representado por DARCI DE FRANCA RODRIGUES, na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE, e WAGNER DAVID DE SOUZA FILHO, inscrito(a) no CPF 194.808.306-
04, com sede na Av. Goiás, s/n, Centro, São Félix do Xingu-PA, CEP 68380-000, conforme a seguir estipulado: 
 
Clausula Primeira – Do Objeto  
Tem por objetivo a rescisão amigável do contrato nº. 20160238, OBJETOLOCAÇÃO DE UM IMOVEL COM 08 (OITO) 
CÔMODOS LOCALIZADO NA AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº.2435, QUADRA 024, LOTE 10, SETOR 
01 - CENTRO, PARA FUNCIONAR COMO DEPOSITO DE MATERIAIS DIDATICOS E SALAS DE AULAS PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL, ATENDENDO COMO ANEXO A ESCOLA CARMINA GOMES. 
 
Clausula Segunda – Da Fundamentação Legal 
A Administração Pública Municipal resolve rescindir unilateralmente o Contrato nº 20160238, firmado entre a Secretaria de 
Educação de São Félix do Xingu – PA, e o Sr. WAGNER DAVID DE SOUZA FILHO, a partir da data de 
assinatura, nos termos da Lei Federal 8.666/93. 
 
Clausula Terceira –. Do Pagamento 
Não há o que se falar em pagamento indenizatório para o CONTRATADO, pela rescisão do contrato nº. 20160238, não 
tendo obrigações oriundas do referido contrato firmado entre as partes, de forma a não restar quaisquer resquícios de ônus 
financeiro ou obrigacional contido no mesmo. 
 
Clausula Quarta –. Do Foro 
O foro competente para dirimir quaisquer duvidas oriundas da execução e ou interpretação do presente termo de 
RESCISÃO Amigável é o de São Felix do Xingu por mais privilegiado que outro seja. 
 
E por estarem justos e acertados, foi lavrado, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o presente Termo que, após lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
São Félix do Xingu – PA., em 03 de agosto de 2016. 

 
 
 

______________________________________________________ 
SECRETARIA DE EDUCACAO/FUNDEB 

CNPJ(MF) 14.931.839/0001-58 
CONTRATANTE 

 
______________________________________________________ 

WAGNER DAVID DE SOUZA FILHO 
CPF 194.808.306-04 
CONTRATADO(A) 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
______________________________________________ RG n°. ______________________________________________ 

 
 
 

______________________________________________ RG n°. ______________________________________________ 
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